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CAMARA MUNICIPJ\L DE ,ARARAQUARA 
-Copia-

LEI N2 

De 22 de abril 

272 

de 1. 953 

Dispõe s~bre a concessão de auxÍlio, 
para construção da séde própria da 
Sociedacte de São Vicente de ~aulo,-

O I'REF.i::ITO DO IiillNIC1PIO DE AR.A.RA:JUARA, Estado de 
São Paulo, de ac~rdo com o q_ue decretou a Câmara Ii.unicipal em -
sessão de 9 de abril de 1.953, pr?mulga a seguinte lei :-

Artico 12 - Para construção da séde prÓpria 
da Sociedade de São Vicente de I'aulo, désta cidade, repr~ 
sentada pelo Conselho Particular cte São JJento, o mais an
tigo, contribuirá o I.IunicÍpio de Araraq_uara com a q_uantia 
em dinl1eiro de Cr$100.000,00 (cem mil cruzeiros).-

Artigo 22 V e t a d o .-

Artico 3º - A contribuição a q_ue se refere o 
artigo 1º désta lei, será dotada e consignada na lei orça 
mentária para o exercício de 1954.-

Artigo 4º - A presente lei entrará em vigor 
na dáta de sua publicação, revocadas as disposições em 
contrário,-

Prefeitura do·r;:unicÍpio de Araraq_uara, aos 22 (vinte e dois) de 
abril de 1.953 (mil, novecentos e cincoenta e três):-

(a) Eng2 ANTONIO TAVARES I'EREIRA LUlA 
-Prefeito Kunicipal-

=.-ublicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra, 

(a) DR. CANDIDO DE JJA.lu\OS 
-Diretor Da Diretoria do 
Expediente e Pe.ssoal.-

Registrada is fls. 35, do livro compctcr;te.-


